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         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO


AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA USO DAS AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.


[bookmark: _Hlk189820170]CONCEITO
	A Lei 14.133/21 que regulamenta o Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública.
	Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21, que instrui os processos de licitação:

“Art. 6º
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos.
(...).”
	
O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública.

1. [bookmark: _Hlk189820318]OBJETO
Aquisição de 25 (vinte e cinco) tablets para uso das Agentes Comunitárias de Saúde, Secretários Municipais e reserva técnica, com as especificações técnicas mínimas e condições contratuais descritas neste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
[bookmark: _Hlk189820678]Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Possibilidade de Dispensa: 
- Considerar a Dispensa de Licitação nos termos do art. 75, inciso II, §3º da Lei nº 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRAÇÃO
Modernização dos instrumentos de trabalho das Agentes Comunitárias de Saúde e Secretários Municipais para reduzir retrabalho, inconsistência de dados e atrasos, além de permitir assinatura digital e tramitação eletrônica.
Trecho extraído do Estudo Técnico Preliminar: “A Administração Municipal de Ronda Alta/RS identifica a necessidade de modernização dos instrumentos de trabalho utilizados pelas Agentes Comunitárias de Saúde (ACS) e pelos Secretários Municipais, visando maior eficiência, economicidade e governança administrativa.”
Quantitativo calculado para atender demanda atual e reserva técnica: 25 unidades (13 ACS + 10 Secretários + 2 reservas técnica). Trecho extraído do Estudo Técnico Preliminar: “Estimando assim uma quantidade de 25 (vinte e cinco tablets).”
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO
Os equipamentos deverão atender, no mínimo, às seguintes características:
· Processador: Octa‑Core, desempenho compatível com 2,5 GHz / 2,0 GHz.
· Memória interna: 128 GB.
· Memória RAM: 6 GB.
· Tela: 11 polegadas, resolução mínima 1920 × 1200 (WUXGA).
· Câmeras: frontal 5 MP; traseira 8 MP.
· Conectividade: slot para chip com suporte 5G; Wi‑Fi dual‑band 2.4/5 GHz; Bluetooth v5.3.
· Expansão: suporte MicroSD até 2 TB.
· Bateria: capacidade mínima 7.040 mAh.
· Sistema operacional: Android 16 ou superior (atualizado).
· Acessórios obrigatórios: carregador original e cabo; manual; embalagem.
· Homologação: produto homologado pela ANATEL quando aplicável.
· Garantia mínima: 12 meses.

5. QUANTITATIVOS E REFERÊNCIA DE VALOR
As quantidades foram calculadas com base nas necessidades atuais e nas prevendo uma reserva técnica necessária para que não sejam interrompidos os serviços, sendo:
· 13 (treze) Agentes Comunitárias de Saúde - ACS;
· 10 (dez) Secretários Municipais;
· 02 (dois) Reserva Técnica.
Estimando assim uma quantidade de 25 (vinte e cinco tablets).
Em pesquisa realizada junto a fornecedores locais e junto ao sistema Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/), chegou-se ao menor de oferta inicial de R$ 1.998,00 (mil e novecentos e noventa e oito reais) por Tablet, totalizando um valor médio de R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil e novecentos e cinquenta reaus) para um total de 25 (vinte e cinco) tablets.

6. FUNDAMENTAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
	Motivo técnico‑administrativo: quando presentes os requisitos legais do art. 75, inciso II, §3º da Lei nº 14.133/2021 (valor e demais condições previstas na norma), a contratação poderá ser formalizada por Dispensa de Licitação, haja visto que tal contratação tem todos os requisitos necessários, faz-se a sugestão pela contratação por Dispensa de Licitação, contemplando a necessidade prevista no art. 75, inciso II, §3º da Lei nº 14.133/2021.

7. PRAZO, LOCAL E GARANTIA
· [bookmark: _Hlk189830441]Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato/ordem de compra.
· Local de entrega: Prefeitura Municipal de Ronda Alta/RS, Centro Administrativo Dervile Luiz Fachini, Secretaria Municipal de Governo e Administração;
· Recebimento provisório: conferência física e documental no ato da entrega; testes funcionais básicos por parte do Setor de Ti.
· Aceite definitivo: até 10 (dez) dias úteis após recebimento provisório; em caso de não conformidade, o fornecedor terá 15 (quinze) dias úteis para sanar ou substituir.
· Garantia: mínima de 12 (doze) meses, com assistência técnica e prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para reparo/substituição.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1.  São obrigações da CONTRATANTE:
· Acompanhar a entrega do objeto previsto, nos termos do inciso III do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, através do fiscal, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da CONTRATADA constantes em contrato.
· Atestar a entrega do objeto de pleno acordo com as especificações definidas, através da Secretaria responsável.
· Controlar e acompanhar a execução do objeto.
· Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa que vier a ser CONTRATADA. 
· Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos serviços. 
· Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas em contrato. 
· Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.
· Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido, após a entrega da Nota Fiscal e dos demais documentos pertinentes.

8.2.  São obrigações da CONTRATADA:
São obrigações da CONTRATADA:
· Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, vindo a responder ainda pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas previstas em Contrato.
· Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços que deverão estar de acordo com as especificações da proposta e da dispensa de licitação.
· Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
· Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.
· Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.
· Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.
· Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados no contrato.
· Entregar equipamentos com acessórios e documentação fiscal.
· Fornecer termo de garantia e assistência técnica.
· Disponibilizar suporte para troca/assistência durante o período de garantia.

9. RISCOS E MITIGAÇÕES
Risco: aquisição de equipamento inadequado → Mitigação: exigir ficha técnica, testes na entrega e cláusula de substituição.
Risco: obsolescência → Mitigação: especificar sistema operacional mínimo e atualizações.
Risco: perda/dano → Mitigação: termo de responsabilidade e controle patrimonial.

10. DA HABILITAÇÃO:
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cartão CNPJ com atividade compatível com o objeto da licitação;
b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita federal do Brasil;
b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;
c) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
e) Certidão Negativa Trabalhista.
f) Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) https://certidoes.cgu.gov.br/. 

10.3. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração Conjunta de que:
a.1. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, bem como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública;
a.2. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
a.3. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital e no Art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração;
a.4. Conhece e se submete às condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico, bem como, verificou todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que fazem parte do certame;
a.5. Tem ciência de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do objeto;
a.6. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021;
a.7. Concorda com todas as condições do Edital de Pregão Eletrônico, sem restrições de qualquer natureza e de que, caso vencedora da Licitação, executará o fornecimento pelo preço proposto e de acordo com as normas desta Licitação;
a.8. Tomou CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações relativas à contratação;
a.9. Compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846/2013;
a.10. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).
a.11. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme inciso VI do art. 14 da Lei nº 14.133/2021.

11. DO PAGAMENTO
O pagamento será mensal e efetuado através de TED ou transferência Bancária em nome da empresa vencedora do certame, até o 10° dia útil ao mês subsequente à execução dos serviços, desde que, apresentado Nota Fiscal e Relatório de Atividades da empresa, bem como, autorização do Fiscal e Gestor do contrato.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da contratação deverá correr por dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente do Município, observadas as normas de responsabilidade fiscal e planejamento financeiro, sendo utilizada a seguinte rubrica orçamentária:
0401 04 122 0002 1003 449052 41 00 00 00 1500
0901 10 301 0047 1015 449052 41 00 00 00 1500

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO
	A gestão desta contratação ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração e Governo, Mateus Valduga Bosa e a Fiscalização ficará a cargo do Técnico em Informática, Daniel José Manfrin (responsável pelo setor de TI).

14. SANÇÕES E PENALIDADES
Aplicam-se as penalidades previstas nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, bem como as condições estabelecidas no edital e no contrato administrativo.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 6º, inciso XX, e artigo 11, que determinam a obrigatoriedade do planejamento das contratações públicas.

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência servirá de base para a instrução do processo administrativo de contratação, incluindo a formalização contratual.
Eventuais ajustes e adequações poderão ser realizados em comum acordo entre as partes, com base na legislação vigente.


Ronda Alta, 27 de abril de 2026.





MATEUS VALDUGA BOSA
Secretário Municipal de Administração e Governo
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